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Art. 21 - Informações sobre o Plano Plurianual - PPA, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA, serão 
disponibilizadas na "internet". 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, nos termos da Constituição Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização 
para: 

I - abertura de créditos adicionais e a realização de 
operações de crédito por antecipação da receita, consoante o disposto no § 9º do artigo 165 
da Constituição Federal. 

II - realizar operações de crédito até o limite 
estabelecido na legislação vigente; 

III - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma 
categoria de programação para outra, com previa autorização legislativa, nos termos do 
inciso VI do art. ló7 da Constituição Federal. 

§ 1 º - A abertura de créditos suplementares e especiais 
dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedido de 
justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da legislação vigente. 

§ 2° - As emendas apresentadas pelo Legislativo que 
proponham alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem 
como dos Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da 
Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecido 
para a elaboração da Lei Orçamentária. 

Art. 23 - A inclusão , na Lei Orçamentária de 
transferência de recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente 
poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 1 O l /2000. 

SEÇÃO I 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

Art. 24 - Constará da proposta orçamentária o produto 
das operações de crédito, com destinação específica e vinculada ao projeto. 

Art. 25 - Somente poderão ser incluídas no projeto de 
lei orçamentária receitas relativas às operações de crédito contratadas ou aprovadas até 31 
de agosto de 2009. 

Parágrafo Único - A contratação de operações de 
crédito em cada exercício fica limitada ao montante da despesa de capital, podendo ser 
utilizada somente para despesas com investimentos. 
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Art. 26 - As operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária destina-se a atender exclusivamente insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e deverão cumprir as exigências da contratação de operações de 
crédito e, adicionalmente as seguintes: 

I - poderão ser realizadas somente a partir do décimo 
dia do início do exercício, 10 (dez) de janeiro; 

II - deverão ser liquidadas, com juros e outros encargos 
incidentes, até o dia 10 (dez) de dezembro de cada ano; 

III - as operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária - ARO, ficam proibidas enquanto existir operação anterior da mesma 
natureza não integralmente resgatada ou no último ano de mandato do Prefeito. 

IV - não serão autorizadas se forem cobrados outros 
encargos que não a taxa de juros das operações, obrigatoriamente prefixadas ou indexadas 
à taxa básica financeira, ou a que vier a esta substituir. 

Art. 27 - As despesas com juros no exercício de 2010, 
não poderá ser superior em percentual da receita corrente líquida, à verificada no exercício 
anterior, conforme art. 29, § 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPÍTULO IV 
Das Despesas com Pessoal e Encargos 

Art. 28 - As despesas com pessoal e encargos serão 
fixadas observando-se ao disposto nas nonuas constitucionais aplicáveis, na lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e na legislação municipal em vigor. 

§ l º - As despesas com pessoal do Executivo 
Municipal, incluindo a remuneração dos agentes políticos, inativos e pensionistas e os 
encargos patronais, não poderão exceder a 54% ( cinqüenta e quatro por cento) das Receitas 
correntes, se outro índice inferior não lhe for aplicável nos termos do art. 71 da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

§ 2° - As despesas com pessoal do Poder Legislativo 
Municipal, incluindo a remuneração dos agentes políticos, inativos e pensionistas e os 
encargos patronais, não poderão exceder 6% ( seis por cento) das Receitas correntes. 

Art. 29 - O reajuste salarial dos servidores públicos 
municipais deverá seguir os preceitos estabelecidos por legislação municipal em vigor, 
conforme previsão de recurso orçamentário e financeiro previsto na Lei Orçamentária de 
201 O, em categoria de programação especifica, observado o limite do art. 21, da Lei 
Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000. 
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CAPÍTULO V 

Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 30 - A Lei que conceda ou amplie incentivo, 
isenção ou beneficio, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo 
exercício. 

Art. 31 - Na estimativa das taxas pelo poder de polícia 
e pela prestação de serviços, estas deverão remunerar a atividade municipal de maneira a 
equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 32 - O Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana de 2010, terá um desconto de até 20% (vinte por cento) do imposto 
principal, para pagamento a vista. 

Parágrafo único - Para pagamento parcelado será 
concedido um desconto de 10% ( dez por cento) sobre o imposto principal, até a data do 
vencimento. 

Art. 33 - A renúncia dos valores apurados no artigo 30 
desta iei, não serão considerados na previsão da receita de 2010, nas respectivas rubricas 
orçamentárias. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 34 - Os recursos liberados pelo Poder Executivo, 
para viagem, serão a título de adiantamento em nome do servidor, com posterior prestação 
de contas. 

Art. 35 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo 
deverá ser elaborada pela Câmara Municipal. 

Art. 36 - As obras já iniciadas sob a responsabilidade 
do governo municipal, terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade e 
ou conclusão. 

Art. 3 7 - São vedados quaisquer autorização de despesa 
pela comissão de programação financeira, sem comprovada a suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 

Art. 38 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
programa de incentivo aos contribuintes que estiverem em dia com os pagamentos de 
impostos e taxas municipais através de premiação, por sorteios, de objetos móveis. 

j 
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Art. 39 - O Poder Executivo deverá desenvolver 
sistema gerencial de apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação orçamentária. Art. 40 - É vedado ao titular do Poder Legislativo e 
Executivo, seus órgãos e fundos, nos últimos dois quadrimestres do seu mandado, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integraimente dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa para este efeito, conforme determina o art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41 - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o 
exercício de 2010, a abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do 
total da despesa constante do orçamento, para suprir as dotações que resultem 
insuficientes. 

Art. 42 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro do 
corrente ano o Projeto de Lei do Orçamento Anual e a Câmara Municipal o apreciará e 
devolverá até o encen-amento da sessão legislativa. 

Art. 43 - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não 
for encaminhado à sanção do Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação, na forma da proposta do orçamento remetida a Câmara Municipal, 
enquanto não se completar o ato sancionatório. 

Art. 44 - O projeto de lei orçamentária deverá incluir a 
programação constante da proposta do Plano Plurianual 20l0-2013 . 

Art. 45 - Os recursos provenientes de conventos, 
repassados pelo Município, deverão ter sua aplicação comprovada através de prestação de 
contas, segundo as normas da Resolução 03/2006 do TCE-PR. 

Art. 46 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 47 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de julho de 2009 

~ÍRE~ 
Prefeito Municipal 
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ANEXOI 

PRIORIDADES E METAS A SEREl\'í OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO FISCAL PARA 2010. 

PODER LEGISLA TTVO 

PRIORIDADES : CÂMAR.\ MUNICIPAL DE SARANDI 

1. Manutenção dos Serviços Administrativos 
2. Realizar melhorias ou adaptações nas dependências da Câmara Municipal 
3. Aquisição de bens imóveis 
4. Ampliação da sede do legislativo municipal 

PODER EXECUTIVO 

PRIORIDADES: GABINETE DO PREFEITO 

1. Organizar, sistematicamente, seminários gerais do Governo, tendo como pauta a 
formulação das diretrizes administrativas; 

2. Acompanhar, através de cada Secretaria, os programas e ações dos governos 
estadual e federal, assim como as atividades da Assembléia Legislativa do Estado e 
do Congresso Nacional; 

3. Tornar as providências necessárias, no sentido de defender os interesses do 
Município nas diversas esferas e níveis de governo; 

4. Contribuir, através de cada Secretaria, para a integração da Prefeitura do Município 
de Sarandi na AMl.JSEP, AMP e demais organismos de representação 
municipalista; 

5. Constituir projetos em conjugação com os municípios da Região Metropolitana, 
que visem a ação integrada e solução de demandas comuns. 

6. Manter instrumentos de homogeneização e qualificação da política de relações com 
a Comunidade; 

7. Formalizar convênios com instituições públicas para desenvolvimento de estudos, 
pesquisas e ações de interesse da comunidade. 

8. Participar, promover e acompanhar a realização de fóruns, debates, painéis 
organizados por outros órgãos e instituições sobre temas de interesse da 
comunidade. 

9. Manter sistema de defesa civil, integrado às demais esferas de governo. 
10. Fortalecer a estrutura administrativa, visando manter e estabelecer novas parcerias 

com setores da Sociedade e outras instituições, para ações de combate às 
discriminações, à violência e resgate dos direitos humanos. 


